
 

REQUERIMENTO N°  , DE 2007 

 
 

  Com fulcro no art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

inserção em ata de voto de aplauso ao Conselho Federal de Contabilidade na figura de sua 

Presidente, Dra. MARIA CLARA CAVALCANTE BUGARIN, pela iniciativa do 

Conselho em criar o Projeto CFC de responsabilidade Sócio-ambiental e assinatura do 

termo de Cooperação entre o Conselho e o Ministério do Meio Ambiente. 

Solicito ainda que seja encaminhada por escrito a congratulação ao Conselho 

Federal de Contabilidade. 

 

    JUSTIFICAÇÃO 

 

   No dia 19 abril, do corrente ano, foi  assinado um importante termo de 

cooperação entre o Conselho Federal de Contabilidade e o Ministério do Meio Ambiente, 

visando a implantação de ações de responsabilidade ambiental. 

    A iniciativa tem inspiração na Carta da Terra, cujo preâmbulo já nos ensina: 

"Devemos somar forças para gerar uma sociedade sustentável global baseada no respeito 

pela natureza, nos direitos humanos universais, na justiça econômica e numa cultura de 

paz. Para chegar a esse propósito, é imperativo que nós, os povos da terra, declaremos 

nossa responsabilidade uns para com os outros, com a grande comunidade da vida e com 

as futuras gerações". 

 Louve-se, pois, mais essa ação institucional do Conselho Federal de Contabilidade; 

o qual, em 2002, no dia 25 de abril, data dedicada ao Contabilista, lançava uma campanha, 

tão bem sucedida quanto meritória, mobilizando a classe contábil para doar sangue em todo 

o território nacional. De tão profícua essa campanha, alguns Conselhos Regionais de 

Contabilidade a incorporaram na sua programação anual.  

 Os contabilistas brasileiros, em torno de 400 mil profissionais e 70 mil empresas 

contábeis, estão irmanados no sistema CFC-CRCs, que acaba de completar 60 anos de 

existência, tendo à sua frente, pela primeira vez, uma contabilista. Trata-se da Contadora 

MARIA CLARA CAVALCANTE BUGARIN, uma alagoana de fibra, cuja inteligência e 

liderança alinham-se à sensibilidade e visão de futuro, na Presidência do CFC. 

Desta forma, acredito que o Senado Federal deva apresentar este voto de aplauso e 

reconhecer a importância da ação a ser desenvolvida pelo CFC. 

 

  Sala das Sessões, em 

 

 

      

 

          SERYS SLHESSARENKO 

            Senadora da República 
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